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(dez) dias antes das datas previstas neste aviso de convocação para a realização da Assembleia, a lista de credores filiados 
que pretende representar, bem como comprovar a condição de filiado do credor na data da publicação do presente edital. Caso 
o trabalhador conste da relação de mais de um sindicato deverá esclarecer, até 24 (vinte e quatro) horas antes da assembleia, 
qual sindicato o representa, sob pena de não ser representado em assembleia por nenhum deles (art. 37, §5 e §6º, Lei 
11.101/2005). O participante responsabiliza-se pela veracidade dos seus dados pessoais no momento do cadastro, habilitação e 
participação na Assembleia Geral de Credores, bem como pela proteção de sua senha de acesso, que é pessoal e intransferível. 
O participante terá à disposição suporte técnico via chat online na plataforma e pelo WhatsApp 48 3372-8910, de segunda-feira a 
sexta-feira das 08:00hs às 18:00hs. O suporte por estes canais de atendimento são somente para sanar suas dúvidas e receber 
auxílios ao uso da plataforma. Somente será permitido 01 (um) acesso por login (Cadastro) na plataforma durante a Assembleia 
Geral de Credores. No dia da Assembleia Geral de Credores o participante deverá estar conectado à internet por meio de uma 
rede segura, estável e operacional, utilizando o dispositivo de sua preferência (computador ou celular). Recomenda-se o uso 
de laptops ou desktops com o navegador de internet atualizado (preferencialmente sistema operacional Windows e navegador 
Google Chrome), bem como dispositivo backup para o caso de o dispositivo principal apresentar problemas. Os participantes 
também poderão obter as instruções detalhadas e ilustrativas para acesso e utilização da plataforma digital ?Assemblex Pillar?, 
pela qual se realizará a AGC, no Manual do Usuário que estará disponível na página inicial do link https://assemblexpillar.com.
br/. Será o presente edital publicado e afixado na forma da lei. Recomenda-se que os credores sempre verifiquem se os e-mails 
trocados com a equipe técnica deste certame foram recepcionados como spam e direcionado para o ?lixo eletrônico?. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 
06 de maio de 2025.

EDITAL DE RELAÇÃO DE CREDORES ? ART. 7º, §2º DA LREF EDITAL DE RELAÇÃO DE CREDORES COM PRAZO 
DE 10 (DEZ) DIAS, PARA APRESENTAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO, EXPEDIDO NOS AUTOS DE FALÊNCIA DE 
ELIA BOMBAS E EQUIPAMENTOS EIRELI., INSCRITA NO CNPJ/MF SOB Nº 31.368.282/0001-08, PROCESSO Nº 1178694-
62.2023.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, do Foro Central Cível da Comarca 
de São Paulo, Estado de São Paulo, Dr. Leonardo Fernandes dos Santos, informa a todos os interessados e credores que: 
RELAÇÃO DE CREDORES: A Administradora Judicial, VALOR CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA., representada por Fábio 
Roberto Colombo, advogado, inscrito na OAB/SP nº 435.362, apresentou a relação de credores a que alude o art. 7º, parágrafo 
2º da Lei 11.101/2005 (fls. 657/663 do processo), disponível também no website da Administradora Judicial (https://www.
valorconsultores.com.br/processo/168/elia-bombas-equipamentos-eireli), na forma da lei e do Enunciado 103 da III da Jornada 
de Direito Comercial da Justiça Federal. PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO: Os credores, o devedor ou seus sócios, e, ainda, 
o Ministério Público, pelo prazo de 10 dias, contados da publicação deste edital, poderão apresentar Impugnação contra a 
Relação de Credores, apontando a ausência de qualquer crédito ou manifestando-se contra a legitimidade, importância ou 
classificação de crédito relacionado, nos termos do art. 8º, da Lei 11.101/2005. ACESSO A INFORMAÇÕES: Os legitimados 
a apresentar impugnação poderão ter acesso aos documentos que fundamentaram a elaboração da Relação de Credores, 
mediante solicitação através do e-mail: ajeliabombas@valorconsultores.com.br ou em horário comercial, nas dependências da 
Administradora Judicial, estabelecida na Avenida Paulista, nº 2300, Edifício São Luís Gonzaga, Andar Pilotis, Bela Vista, CEP: 
01310-300, São Paulo São Paulo, mediante prévio agendamento através do telefone (11) 2847-4958. E para que produza seus 
efeitos de direito, será o presente Edital afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos29/04/2025 13:52

Varas da Família e Sucessões Centrais

3ª Vara da Família e Sucessões

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1035645-81.2014.8.26.0001

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). ELIANE 
DA CAMARA LEITE FERREIRA, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) Debora Doblar, que por este Juízo tramita uma ação de Inventário movida por Hans Georg Kraus. 
Encontrando-se em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta (art. 626 do Código de Processo Civil) e para dizer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital e após concluidas as citações, sobre as primeiras declarações, podendo arguir erros, omissões e 
sonegação de bens; reclamar contra a nomeação do inventariante e contestar a qualidade de quem foi incluído no título de 
herdeiro (art. 627, incisos I, II e III, do Código de Processo Civil). Fica advertido que decorrido o prazo sem manifestação, o 
processo seguirá em seus ulteriores termos, valendo a citação para todos os atos do processo, caso em que será nomeado 
curador especial (art. 257, IV do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
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